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TERMO DE CONVÊNIO
 
TERMO DE CONVÊNIO
Nº XX/202X, QUE
ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS E A
FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS, COM A
FINALIDADE DE
EXECUÇÃO DO
PROJETO
CAPACITAÇÃO
DE SERVIDORES DO
TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO
AMAZONAS (TCE-AM),
EM NÍVEL DE
MESTRADO.

 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS ,  inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o nº 05.829.742.0001-48, com sede na Av. Efigênio Sales, 1155 –
P.10 de Novembro, em Manaus/AM, CEP: 69000-000, doravante denominado
CONCEDENTE, neste ato representado pela Presidente, senhora Yara Amazônia
Lins Rodrigues dos Santos, nomeado(a) pelo Decreto nº XXX, de DD/MM/AAAA,
publicado no D.O.E do dia DD/MM/AAAA, portador da matrícula funcional nº
XXXXXXX, e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, entidade
mantenedora da Universidade Federal do Amazonas, com sede na Av. Rodrigo
Otávio, nº 6.200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho - Bairro:
Coroado, CEP: 69080-900, em Manaus/AM, inscrita no CNPJ sob o nº
04.378.626/0001-97, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada
pelo Presidente de seu Conselho Diretor e Reitor da UFAM, Prof. Dr. Sylvio Mário
Puga Ferreira, nomeado por Decreto do Presidente da República, de 28 de junho de
2021, publicado no DOU de 29 de junho de 2021, portador da matrícula SIAPE nº
128688-4, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, com a finalidade de
execução do Projeto Capacitação de servidores do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas (TCE-AM), em nível de Mestrado, regendo-se pelo
disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei nº 14.133, de
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1º de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente
exercício, consoante o processo administrativo nº 23105.027601/2024-72, e
mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Convênio tem por objeto a execução do Projeto Capacitação
de servidores do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (TCE-AM), em nível de
Mestrado, conforme detalhado no Plano de Trabalho.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de
Trabalho proposto pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, bem como toda
documentação técnica que dele resulte, cujos termos os partícipes acatam
integralmente.
Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados
previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração
do objeto.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos
partícipes:
 
I – DO CONCEDENTE:
a) realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações
acerca de Tomada de Contas Especial;
b) verificar a realização do processo licitatório ou da cotação prévia;
c) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução
deste Convênio, de acordo com o cronograma de desembolso;
d) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do
objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de
recursos;
e) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu
Plano de Trabalho, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma
que não haja prejuízo à execução do objeto;
f) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;
g) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças
técnicas e documentais, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar
a conformidade financeira e a análise da prestação de contas final;
h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução
dos projetos e atividades;
i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do
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ressarcimento;
j) instaurar a Tomada de Contas Especial – TCE, observando os procedimentos e a
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;
k) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;
l) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;
m) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se
constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos; 
n) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua
falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo,
pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento
da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado; e
o) apoiar o CONVENENTE no acompanhamento do desempenho dos servidores que
ingressarem no Curso, por meio da assinatura de um Termo de Compromisso do
Servidor, visando o alcance das metas e objetivos deste Convênio, conforme
disposto no Plano de Trabalho.
Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou
ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.
 
II – DO CONVENENTE:
a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aceito
pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução
deste Convênio. ;
b) aplicar os recursos recebidos por intermédio do Convênio exclusivamente para
pagamento de despesas constantes do plano de trabalho;
c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;
d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução
dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as
normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;
e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;
f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano
de Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações
relativas à execução das despesas;
g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em
Plano Interno específico para o convênio, criado dentro do Sistema Integrado de
Administração Financeira – SIAFI, aplicando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações
constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;
h) realizar os atos e os procedimentos relativos à celebração, execução,
acompanhamento, prestação de contas do Convênio, e informações acerca da TCE,
quando couber;
i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com
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as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao
CONCEDENTE sempre que houver alterações;
j) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes
investimentos;
k) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando a correção dos
procedimentos legais;
l) prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou
fornecimento – CTEF, que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto ajustado;
m) inserir cláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, para que a
empresa contratada permita o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos
órgãos de controle interno e externo, bem como dos funcionários da mandatária e
do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das empresas
contratadas;
n) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
o) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE,
atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
p) registrar em sistema apropriado o extrato do edital de licitação, o preço estimado
pela administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, as
ordens de serviços ou autorizações de fornecimento;
q) registrar adicionalmente, nos casos de inexigibilidade e dispensa de licitação, os
pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos
na legislação pertinente;
r) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos e custos;
s) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição
do objeto;
t) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos
relativos ao presente instrumento;
u) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos,
contados da data de aprovação da prestação de contas final;
v) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação
dos resultados obtidos;
w) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe
efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os
documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente
no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos
contratos celebrados;
x) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle
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interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e
informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do
respectivo objeto;
y) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste
Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;
z) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à
conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE,
sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva
notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de
Convênio;
aa) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda
e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito
neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo
CONCEDENTE, apor a marca do Governo Estadual/Municipal nas placas, painéis e
outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os
recursos deste Convênio, consoante o disposto em norma do órgão público
responsável;
bb) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do
projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;
cc) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
dd) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público
Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;
ee) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio,
comunicando tal fato ao CONCEDENTE;
ff) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará
ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas
ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações,
reclamações e denúncias;
gg) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em
local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações
realizadas para a execução do objeto pactuado; e
hh) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do
instrumento, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que
tratam da matéria.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
Para fins de execução deste Termo de Convênio, os PARTÍCIPES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados – Lei nº 13.709/18 (LGPD), especialmente no que se refere à
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legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão deste
instrumento.
Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável
isoladamente pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos
praticados por seus prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade
com os preceitos normativos aplicáveis.
Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados
em razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente
comunicar imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes
informações: (i) a descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de
dados pessoais envolvidos (volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos
dados pessoais afetados pelo evento.
Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade
oficial, relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em
decorrência do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente,
comunicar a outra Parte.
Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste
instrumento  e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados
pessoais foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os
documentos e informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais
fornecidos, sejam em meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e
banco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais necessários para o
cumprimento de obrigação legal ou regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte,
mediante a anonimização dos dados.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este Termo de Convênio terá vigência de 27 (vinte e sete) meses, no período de
01/12/2024 a 31/03/2027, podendo ser prorrogada, por solicitação do
CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias
antes do seu término.
Subcláusula segunda. O CONCEDENTE prorrogará “de ofício” a vigência deste
Termo de Convênio, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato
fixados em R$ 552.094,72 (quinhentos e cinquenta e dois mil, noventa e
quatro reais, setenta e dois centavos), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte
classificação orçamentária:
I - R$ X,XX (xxxxxx) relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação
alocada no orçamento do CONCEDENTE, assegurado pela Nota de Empenho nº
XXXXXXXX;
Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar,
o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a
etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do
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CONCEDENTE.
Subcláusula segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento
anual, dotação orçamentária referente aos recursos relativos ao instrumento
pactuado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA
Não haverá a exigência de apresentação de contrapartida financeira por parte do
CONVENENTE.
 
CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE serão depositados e
geridos na Plano Interno vinculado ao presente Convênio.
Subcláusula primeira. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de
desembolso previsto no instrumento, e quando envolver aquisição de equipamentos,
a execução de custeio ou serviços comuns, estará condicionada à conclusão da
análise técnica e à verificação e aceite da realização do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.
Subcláusula segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará
condicionada à conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo
CONCEDENTE.
Subcláusula terceira. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação
das demais parcelas ficará condicionada, em regra, à execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.
Subcláusula quarta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório
pelo CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em
observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório.
Subcláusula quinta. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira do CONCEDENTE, em conformidade com o número de
parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano
de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução
do objeto do Convênio.
Subcláusula sexta. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três
meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art.
73 da Lei nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei.
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.
Subcláusula primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:
I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento;
II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;
III - alterar o objeto do convênio, exceto para ampliação do objeto pactuado ou para
redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade do
objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pelo
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CONCEDENTE;
IV - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;
V - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante
de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou
indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se
refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos
pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado;
VII - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho.
IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar;
X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta
não vinculada ao presente Convênio;
XI - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas
de receber recursos públicos;
XII - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses
previstas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XIII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo
quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar
descentralização total da execução.
Subcláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos
depositados no Plano Interno e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo
CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço.
Subcláusula terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE
incluirá no SIAFI, no mínimo, as seguintes informações:
I - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
II - o contrato a que se refere o pagamento realizado; e
III - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 
Subcláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais
especiais de fabricação específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da
respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, observadas
as seguintes condições: 
I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção
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usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico;
II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e
no CTEF dos materiais ou equipamentos; e
III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, § 1º, da
Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculados à
execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal, no Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto
nº 11.531, de 16 de maio de 2023 e das demais leis e normativos vigentes que
tratarem da matéria.
Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia
mista ou suas subsidiárias participem como convenente ou unidade executora,
deverão ser observadas as disposições da Lei nº 13.303, de 2016, quando da
contratação de terceiros.
Subcláusula segunda. Os editais de licitação para consecução do objeto
conveniado serão publicados pelo CONVENENTE após a assinatura do presente
Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da
legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório.
Subcláusula terceira. O prazo para início do procedimento licitatório será de até 60
(sessenta dias), contados da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula
suspensiva, do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise
técnica, e poderá ser prorrogado, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito
pelo CONCEDENTE, permitida o início da contagem do prazo a que se refere esta
subcláusula a partir da apresentação de declaração do CONVENENTE informando a
abertura do processo licitatório.
Subcláusula quarta. Havendo registro de preços vigente gerenciado pelo Poder
Executivo Federal, o CONVENENTE deverá aderir à respectiva ata, nos termos do art.
86, § 6º, da Lei nº 14.133, de 2021.
Subcláusula quinta. É vedada a participação em licitação ou a contratação de
empresas que constem:
I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;
II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como
impedidas ou suspensas; ou
III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
Subcláusula sexta. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor
selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, por
meio de acesso ao Portal da Transparência, antes de solicitar a prestação do serviço
ou a entrega do bem.
Subcláusula sétima. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio,
conforme previsto no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com
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entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa, deverá ser observado o disposto nos
artigos art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e na legislação
específica que rege a parceria.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO
Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de qualquer
das partes.
Subcláusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e justificada, deve ser
apresentada ao CONCEDENTE em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término
de sua vigência.
Subcláusula segunda. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em
prazo inferior, desde que sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.
Subcláusula terceira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo
CONCEDENTE, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que
não haja prejuízo à execução do objeto.
Subcláusula quarta. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do
objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios
que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela
autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.
Subcláusula quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser
acompanhada dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos
detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e
fases já pactuadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO
Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e
acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução do
Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, de forma a garantir
a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.
Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o
CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do instrumento.
Subcláusula segunda. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
assinatura do presente instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o
servidor ou empregado responsável pelo seu acompanhamento.
Subcláusula terceira. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a
conformidade financeira por meio de relatórios técnicos, verificando:
I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
II - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE;
III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE;
IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas, por
meio da verificação da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado;
e
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V - as liberações de recursos conforme cronograma pactuado.
Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução
do objeto, o CONCEDENTE poderá:
I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;
III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre
impropriedades identificadas na execução do instrumento;
IV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade;
V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação
aplicável.
Subcláusula quinta. Os processos, documentos ou informações referentes à
execução deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, bem como ao eventual
apoiador técnico.
Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle
interno e externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao
acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à
responsabilização administrativa, civil e penal.
Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
institucional verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE
para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos.
Subcláusula oitava. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de
recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no
acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a
responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades
praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde
pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
Convênio.
Subcláusula nona. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da
prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios
Públicos Federal e Estadual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
Incumbe ao CONCEDENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na
atividade administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos,
que deve ser realizada de modo sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos,
com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por
meio do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este
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Convênio.
Subcláusula primeira. Compete ao reitor(a) sucessor(a) prestar contas dos
recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.
Subcláusula segunda. Na impossibilidade de atender ao disposto na Subcláusula
primeira, deverá ser apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa que demonstre o
impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do
patrimônio público.
Subcláusula terceira. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de
ação ou omissão do antecessor, o(a) novo(a) reitor(a) comunicará o CONCEDENTE e
solicitará instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos
necessários.
Subcláusula quarta. Nos casos de que tratam as Subcláusulas segunda e terceira,
o CONCEDENTE, ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação,
suspenderá de imediato o registro da inadimplência efetuado em decorrência da
omissão de prestar contas.
Subcláusula quinta. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo
CONVENENTE no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados:
I - do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que
ocorrer primeiro;
II - da denúncia; ou
III - da rescisão.
Subcláusula sexta. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no
prazo de que trata a Subcláusula quinta, o CONCEDENTE o notificará, estabelecendo
prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.
Subcláusula sétima. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a
Subcláusula sexta, o CONCEDENTE deverá:
I - registrar a inadimplência do CONVENENTE, por omissão no dever de prestar
contas dos recursos recebidos; e
II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da notificação, proceda a devolução dos recursos
repassados.
Subcláusula oitava. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que
trata o inciso II da Subcláusula sétima, o CONCEDENTE adotará as providências para
resgate dos saldos remanescentes e para a imediata instauração da TCE.
Subcláusula nona. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução
do objeto, sendo compostos por:
I - Relatório de Cumprimento do Objeto;
II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
III - recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será obrigado a
manter os documentos relacionados ao instrumento, nos termos da alínea “u” do
inciso II da Cláusula Quarta.
Subcláusula décima. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os
subsídios necessários para a avaliação e manifestação do CONCEDENTE quanto à
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execução do objeto pactuado.
Subcláusula décima primeira. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da
prestação de contas pelo CONVENENTE, o CONCEDENTE acusar o recebimento da
prestação de contas.
Subcláusula décima segunda. O prazo para análise da prestação de contas final e
manifestação conclusiva pelo CONCEDENTE será de:
I - 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimento informatizado, prorrogável no
máximo por igual período, desde que devidamente justificado; ou
II - 180 (cento e oitenta) dias, nos casos de análise convencional, prorrogável no
máximo por igual período, desde que devidamente justificado.
Subcláusula décima terceira. A contagem do prazo de que trata o inciso II da
Subcláusula décima segunda dar-se-á a partir do envio da prestação de contas, e
será suspensa quando houver a solicitação de complementação, sendo retomada
quando do envio dos documentos ou informações complementares.
Subcláusula décima quarta. Constatadas impropriedades ou indícios de
irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo de até 45 (quarenta e cinco)
dias para que o CONVENENTE saneie as impropriedades ou apresente justificativas.
Subcláusula décima quinta. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as
impropriedades ou indícios de irregularidade não sejam sanadas ou não sejam aceitas
as justificativas apresentadas.
Subcláusula décima sexta. A notificação prévia, prevista na Subcláusula décima
oitava, será realizada por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR,
com cópia à respectiva Secretaria.
Subcláusula décima sétima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima
segunda, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a
prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição
contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.
Subcláusula décima oitava. O registro da inadimplência só será efetivado após a
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o
saneamento das irregularidades apontadas.
Subcláusula décima nona. A análise da prestação de contas final poderá ser
realizada por:
I - análise convencional, realizada de forma detalhada, sem a utilização do
procedimento informatizado.
Subcláusula vigésima. A análise convencional da prestação de contas final dar-se-á
por meio da avaliação:
I - das informações e documentos de que trata a Subcláusula nona; e
II - quando houver, de relatórios, trilhas de auditorias, boletins de verificação ou
outros documentos produzidos pelo CONCEDENTE, Ministério Público ou pelos
órgãos de controle interno e externo, durante as atividades regulares de suas
funções.
Subcláusula vigésima primeira. A conformidade financeira deverá ser realizada
durante o período de vigência do Convênio, devendo constar, do parecer final de
análise da prestação de contas, a manifestação quanto as impropriedades ou
irregularidades, com destaque para as que não foram sanadas até a finalização do
documento conclusivo.
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Subcláusula vigésima segunda. A análise convencional da prestação de contas
final contemplará a avaliação da execução física do objeto e da execução financeira
do instrumento.
Subcláusula vigésima terceira. O resultado da análise convencional da prestação
de contas final será consubstanciado em parecer técnico conclusivo.
Subcláusula vigésima quarta. O parecer técnico conclusivo de que trata a
Subcláusula vigésima terceira deverá sugerir a aprovação, aprovação com ressalvas
ou rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da autoridade competente.
Subcláusula vigésima quinta. A análise convencional da prestação de contas final
pelo CONCEDENTE poderá resultar em:
I - aprovação;
II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de
natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou
III - rejeição.
Subcláusula vigésima sexta. A decisão sobre a aprovação, aprovação com
ressalvas ou rejeição da prestação de contas final compete:
I - ao CONCEDENTE; e
II - à autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação.
Subcláusula vigésima sétima. Nos casos de extinção do órgão ou entidade
CONCEDENTE, o órgão ou entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre
a regularidade da aplicação dos recursos transferidos.
Subcláusula vigésima oitava. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em
decorrência da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados,
especialmente nos casos de:
a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições
constantes deste Convênio;
d) não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a
proporcionalidade; e
e) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o
julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos
recursos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
Os saldos remanescentes serão restituídos ao CONCEDENTE.
Subcláusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30
(trinta) dias, contados da denúncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto
ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro:
I - devolver os saldos remanescentes proporcionais aos repasses do CONCEDENTE,
por meio de Ordem Bancária;
Subcláusula segunda. Caso não tenha havido qualquer execução física ou
financeira, deverão ser devolvidos, na forma indicada no inciso I da Subcláusula
primeira, os recursos recebidos, sem a incidência de atualização e juros de mora.
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Subcláusula quarta. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de
contas final, o CONCEDENTE deverá notificar o CONVENENTE para que, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação,
proceda à devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado.
Subcláusula quinta. A não devolução dos recursos de que trata a Subcláusula
quarta ensejará o registro de impugnação das contas do Convênio e instauração da
TCE.
Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em
cadastros de inadimplência, nas seguintes hipóteses:
I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo
respectivo Tribunal de Contas, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação
de contas; ou
II - após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previamente
estabelecido, nas hipóteses de omissão na apresentação da prestação de contas,
independentemente de instauração ou de julgamento da tomada de contas especial.
Subcláusula sétima. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à
rejeição constará como impugnado e o CONVENENTE será cadastrado como
inadimplente somente após o julgamento de que trata o inciso I da Subcláusula sexta.
Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato normativo do respectivo
Tribunal de Contas que autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a
autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance, como a
inclusão nos cadastros de inadimplência, sem prejuízo de requerer ao órgão jurídico
pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES
Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão
de propriedade do CONVENENTE.
Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e
materiais permanentes adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à
consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.
Subcláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda
dos bens remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE
com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa
governamental, devendo estarem claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO
O presente Convênio poderá ser: 
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  
a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
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documento apresentado; e 
c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial; 
III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver
descumprimento das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no
instrumento.
Subcláusula primeira. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o
CONVENENTE deverá:
I - devolver os saldos remanescentes em até 30 (trinta) dias; e
II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.
Subcláusula segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data
do registro da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONCEDENTE providenciará o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado
primário.
Subcláusula terceira. A rescisão do Convênio decorrente de dano ao erário
provocado por ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, enseja a instauração de Tomada
de Contas Especial, de acordo com a legislação específica, exceto se houver a
devolução dos recursos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração,
por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades
decorrentes do ato praticado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato
no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONVENENTE no
prazo de até 10 (dez) dias a contar da respectiva assinatura.
Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico na internet ou, na
sua falta, em sua sede, aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente
instrumento.
Subcláusula segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio,
facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal, Assembleia
Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias
contados da assinatura bem como da liberação dos recursos financeiros
correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação,
facultando-se a comunicação também por meio eletrônico.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como
regularmente efetuadas quando realizadas por meio de ofício, exceto quando a
legislação regente tiver estabelecido forma especial;
II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas
somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a
Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art.
11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso
III, alínea “b” do Anexo I ao Decreto nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.
Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir
as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal em Manaus,
Seção Judiciária do Estado do Amazonas, por força do inciso I do art. 109 da
Constituição Federal.
 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao
total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 
Pelo CONCEDENTE:

 
YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
(doc. assinado eletronicamente)

 
Pelo CONVENENTE:

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitor da UFAM
(doc. assinado eletronicamente)
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